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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 139, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 03 de Abril de 2016 a 03 
de Maio de 2017. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de 
Março de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº139 DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

 

PORTARIA Nº 140, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 

providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
ELENIR APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS a esta 
municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora ELENIR 

APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível III, Classe 

M, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, 
contando a partir do dia 03 de Abril de 2017, devendo 
retornar à sua respectiva função em 13/04/2017.  

 
 Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Secretária Municipal de Assistência 
Social e formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de 
Março de 2017. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

NOME PERIODO AQUISITIVO 

JOSÉ BENITEZ GONÇALVES 01/06/2015 A 31/05/2016 

LILIAN QUIRINO AGUERO 19/07/2014 A 18/07/2015 

PAULINA SOUZA RAMOS ALMEIDA 17/09/2014 A 16/09/2015 
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EDITAIS DE CONCURSO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010/2017 

PROCESSO SELETIVO 

 

 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas 

relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias da data da publicação deste Edital, se apresentem com o 

propósito de proceder à contratação temporária, tendo em vista a 

classificação em Processo Seletivo, Homologado em 07/03/2017 e a 

desistência declarada dos candidatos convocados nos Editais anteriores. 

 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, 

n° 382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 

 

 

a) Fotocópia da cédula de identidade; 

b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 

d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 

e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 

f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de 

Incorporação; 

g) Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 

h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 

i) Declaração de não acumulo de cargos; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

l) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 

m) Comprovante de endereço atualizado; 

n) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as 

exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 

o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 

administrativa. 

 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 

devolvidos. 

 

Os convocados que não se apresentarem no prazo 

estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 

 

JATEÍ/MS, 31 de Março de 2017. 

 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010/2017 

PROCESSO SELETIVO 

 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

16º DAIANA DOS SANTOS PEREIRA 

 

 

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA – DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

4º PAULO CONCEIÇAO DA SILVA 

 

TELEFONES ÚTEIS 

 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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